
































 

Para: 
Agência Portuguesa do Ambiente, APA, I.P. 
 
Rua da Murgueira, 9 – Zambujal – Alfraguide 
 
2610‐124 Amadora 

geral@apambiente.pt

c/c: apa_daia@apambiente.pt
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Sua Referência   Sua Data  Nossa Referência Data   

N.º S015412‐202003   11‐03‐2020  N.º Of/DSTAR/DOER/ 5870_2020  12‐05‐2020 
Procº.      Procº. 2733/2020   
    

ASSUNTO:   PROC. 2733_2020 ‐  Projeto “Propriedade de Vale Serrano – Idanha‐a‐Nova” – AIA 3315 – 
Consulta Pública 

 
Em  resposta ao ofício  supra mencionado  relativo ao assunto em epígrafe e em  complemento ao ofício  refª 
Of/DSR/DIR/DOC00005196/2020  (Procº.  PROC00003709/2020),  remetido  à  APA  via  email  com  o  parecer 
específico  da  Divisão  do  Regadio  (Anexos  1.1  e  1.2),  após  análise  dos  elementos  enviados  e  atenta  a 
informação  relativa  ao  Aproveitamento  Hidroagrícola  de  Idanha‐a‐Nova  (área  beneficiada  e  infraestruturas 
hidroagrícolas), que  constitui  condicionante ao uso do  solo dos prédios da área beneficiada, nos  termos do 
regime  jurídico  das  obras  de  aproveitamento  hidroagrícola  (RJOAH)  esta  Direção‐Geral  informa  V.  Exª  o 
seguinte: 

1. O projeto refere‐se a uma área de implantação designada por “Propriedade de Vale Serrano” com 418 
ha  e  situa‐se  a  cerca  de  6  km  a  sul‐sudeste  da  povoação  de  Idanha‐a‐Nova,  no  distrito  de  Castelo 
Branco, concelho de Idanha‐a‐Nova, União de Freguesias de Idanha‐a‐Nova e Alcafozes.  

2. A Herdade do Vale Serrano delimitada em extracto da carta militar é constituída por 2 prédios rústicos, 
designadamente,  inscritos na matriz predial respectiva sob os artigos 3 e 4 da Secção S, da união de 
freguesias de Idanha‐a‐Nova e Alcafozes. 

3. Na  situação  da  propriedade  anteriormente  ao  projeto,  existe  uma  barragem  (VS1),  3 manchas  de 
floresta densa, a norte, na zona da futura barragem VS2 (41,13 ha de eucaliptal, 38,3 ha de montado e 
4,1 ha de pinheiro manso). No projeto final, as duas últimas manchas de floresta atrás referidas serão 
mantidas.  

4. O projeto em causa é composto por duas tipologias distintas: 

‐.  Projeto  de  abastecimento  de  água,  composto  pela  construção  de  uma  nova  barragem  na 
propriedade, justificada pelo projeto agrícola, o qual necessita de uma grande quantidade de água 
para rega de uma plantação de amendoal. 

‐ Projeto agrícola, envolvendo regadio. 

5. Relativamente  ao  abastecimento  de  água,  O  sistema  consistirá  no  abastecimento  de  rega 
integralmente a partir da albufeira da barragem VS1, servindo a nova barragem VS2 como armazém de 
água. As duas albufeiras  irão estar  ligadas por uma conduta binária, que tanto pode transportar água 
de  VS1  para  VS2  como  de  VS2  para  VS1,  de  modo  a  poder  ser  usada  para  passar  água  para 
armazenamento em VS2, como para enviar água de VS2 para VS1 destinada a rega. 
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A albufeira da barragem VS1 servirá também como recetora da água do perímetro de rega, e daí pode 
ser armazenada em VS2.  

A propriedade de Vale Serrano sobrepõe‐se em 11,48 ha o aproveitamento Hidroagrícola de  Idanha, 
conforme planta anexa gerido pela Associação de Regantes e Beneficiários de Idanha‐a‐Nova – ARBI.  

6. A  ARBI  pronunciou  sobre  a  possibilidade  de  regar  a  área  de  regadio  em  causa  tendo  referido  o 
seguinte:  “em  condições  normais  climáticas,  atendendo‐se  às  presentes  necessidades  hídricas 
instaladas e a uma boa gestão dos recursos hídricos do Aproveitamento Hidroagrícola, é possível regar 
a propriedade do “Vale Serrano”, para amendoal…. A água para rega é cedida a título precário… ”. 

7. Relativamente  ao  fornecimento  de  água  a  título  precário  e  matéria  relacionada  com  os  recursos 
hídricos dever‐se‐á atender ao parecer já enviado ao ofício refª Of/DSR/DIR/DOC00005196/2020. 

8. A área a beneficiar apresentada que se encontra  inseridas no AH está sujeita ao  regime  jurídico das 
obras  de  AH,  estatuído  no  regime  jurídico  das  obras  de  Aproveitamento  Hidroagrícola  (RJOAH),  o 
Decreto‐Lei nº 269/82, de 10 de Julho, na redação dada pelo Decreto‐Lei nº 86/2002, de 6 de Abril, e 
Decreto Regulamentar nº 84/82, de 4 de Novembro, o qual regulamenta as Associações de Regantes e 
Beneficiários,  pessoas  colectivas  de  direito  público,  concessionários  da  obra  de  AH  e,  ainda,  ao 
Regulamento da Obra de Aproveitamento Hidroagrícola de  Idanha‐a‐Nova publicado em 1973.08.02, 
no Diário do Governo nº 180, IIIª Série. 

9. Nos termos do regime citado são proibidas todas e quaisquer construções, atividades e utilizações não 
agrícolas de prédios ou parcelas de prédios beneficiadas por obras de aproveitamento hidroagrícola, 
excepto as que nos  termos dos  regulamentos provisório e definitivo da obra,  forem admitidas como 
complementares da atividade agrícola (Artigo 95º do Decreto‐Lei nº 269/82, de 10 de Julho na redação 
dada pelo Decreto‐Lei nº 86/2002, de 6 de Abril). Acresce  a obrigatoriedade de  rega  associada  aos 
prédios/parcelas  beneficiadas  e  o  cumprimento  dos  valores  de  rendimento  padrão  dos  estudos  de 
viabilidade económica do AH  (Artº 78º do  citado diploma) para além, da proibição de plantação de 
árvores  a menos de 5 m de qualquer  elemento da  rede de  rega e drenagem do AH  (Artigo 35º do 
Decreto Regulamentar nº 84/82, de 4 de Novembro), bem como, ao cumprimento das disposições do 
Regulamento da Obra de AH, referido no ponto anterior deste oficio. 

10. Mais se informa que, na proximidade das infraestruturas do AH existentes terão que ser cumpridas as 
faixas de proteção às infraestruturas do AH, de pelo menos 5m para cada lado, podendo este valor ser 
alargado caso se considere necessário, nas quais não é permitido plantar árvores ou edificar muros e 
construções de qualquer natureza ou fim. 

 

Assim, atento o exposto, esta Direção‐Geral emite parecer favorável ao projeto apresentado para a Herdade do 
Vale Serrano condicionado às salvaguardas referidas no presente parecer, nas acções propostas para a área de 
intervenção com área beneficiada pelo AH de Idanha‐a‐Nova. Acresce referir que na área beneficiada pelo AH 
não é permitida  a  alteração de uso  agrícola, devendo  ser  respeitadas  as  infraestruturas de  rega existentes, 
assim como as respectivas faixas de proteção. 
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Mais se informa que, qualquer ação futura não prevista neste projeto, com incidência na área beneficiada pelo 
AH da propriedade ou na faixa de proteção das infraestruturas do mesmo terá que ser objeto de parecer prévio 
vinculativo desta Direção‐Geral ao abrigo do Artigo 95º ‐ Proteção das áreas beneficiadas, do RJOAH. 

 
Com os melhores cumprimentos. 
 
 

A Subdiretora‐Geral 
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